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SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA/HOSPITAL MUNICIPAL DE BARUERI DR. FRANCISCO
MORAN, convida as empresas interessadas em participar da TOMADA

DE PREÇOS Nº SE 03/2018, realizada para a Contratação de empresa
especializada EM SERVIÇO DE MOTO FRETE FIXO. Os interessados devem
retirar edital no dia 02/02/2018 das 10:00 às 16;00 horas à Av. Brigadeiro Luís
Antônio, 2651, 2º andar, tel para contato (11) 3170.6251.

SECRETARIA DA JUSTIÇA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0032330-37.2013-
.8.26.0053
O(A) Doutor(a) Alessandra Barrea Laranjeiras, MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
de Fazenda Pública, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ODETE CHRISTIANINI FALASCHI, Brasileiro, RG 842727, Rua
Estrela Solitaria, 97/97A, Cidade Julia, CEP 04425-010, São Paulo - SP MARIO
SERGIO GILIARDI FALASCHI, Brasileiro, Rua Estrela Solitaria, 97/97A, Cidade
Julia, CEP 04425-010, São Paulo - SP LILIAN FALASCHI, RG 1703870, CPF
153.388.718-74, Rua Estrela Solitaria, 97/97B, Cidade Julia, CEP 04425-010, São
Paulo - SP CELSO QUADROS POTT, Brasileiro, Rua Estrela Solitaria, 97/97B,
Cidade Julia, CEP 04425-010, São Paulo - SP LUIZ CARLOS GILARDI FALASCHI,
Brasileiro, RG 785514, Rua Estrela Solitaria, 97/97B, Cidade Julia, CEP 04425-
010, São Paulo - SP, que lhes foi proposta uma ação de Desapropriação por parte
de Prefeitura do Municipio de São Paulo, alegando em síntese: que tem a ação
por objeto a área descrita na planta expropriatória P-31.625-A1, com 259,27 m2.
(terreno e benfeitorias), concernente à totalidade do imóvel situado na R. Estrela
Solitária, 97/97B - Cidade Ademar, Contribuinte nº 172.356.0068-2, declarada de
utilidade pública para implantação do Melhoramento “Escola Municipal de Educa-
ção Infantil - EMEI Ângelo Cristiani/Estrela Solitária, oferecendo como indenização
o preço de R$ 131.262,00 (cento e trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois
reais), nos termos do art. 5º, XXIV, da CF/88 e diante do que dispõe o artigo 6º do
Decreto Municipal nº 53.799, de 26 de março de 2013. Encontrando-se os réus em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresentem respostas. Não sendo contestada
a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro
de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO CM Nº 9196/2017

O Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do Sul torna público a todos os interessados que o Pregão
Presencial nº 01/2018, Processo CM nº 9196/2017, objetivando a contratação de empresa especializada para
fornecimento de lâmpadas com tecnologia LED para substituição do sistema de iluminação interna e externa das
dependências do Edifício Oswaldo Samuel Massei nos pisos, subsolo, térreo, 1º, 2º e 3º pisos, (escadas de emergência
até o 5º piso) no plenário dos autonomistas, no acesso de interligação, conforme especificações constantes no anexo
I (Termo de Referência) e demais Anexos do Edital., com sessão pública para abertura de envelopes prevista para o
dia 25 de janeiro de 2018, às 9:00 hs, encontra-se SUSPENSO “SINE DIE”, para análise e eventual readequação.

São Caetano do Sul, 24 de janeiro de 2018.
ECLERSON PIO MIELO - PRESIDENTE

Banco Safra S.A.
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 7.12.2017
Data, Hora e Local: Aos 7 dias do mês de dezembro de 2017, às 16h, na sede social, Avenida Paulista, 2.100,
Cerqueira César, São Paulo, SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Carlos
Alberto Vieira - Presidente; Alberto Corsetti - Secretário. Ordem do Dia: Tomar conhecimento da renúncia de
membro do Conselho Consultivo da Sociedade. Deliberação: Durante a reunião, os membros do Conselho de
Administração tomaram conhecimento do pedido de renúncia do Sr. Walton Magalhães de Campos Filho, CPF
185.833.858-15, ao cargo de membro do Conselho Consultivo da Sociedade, ocorrido nesta data (7.12.2017),
conforme carta da mesma data, dispensada a sua transcrição, uma vez que será levada a registro juntamente
com esta Ata para todos efeitos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada em livro
próprio da Sociedade e, lida e achada em tudo conforme, sendo assinada por todos os presentes. (aa) Carlos
Alberto Vieira - Presidente; Alberto Corsetti - Secretário; Carlos Alberto Vieira, Alberto Joseph Safra, David Joseph
Safra, Rossano Maranhão Pinto, Alberto Corsetti e Silvio Aparecido de Carvalho - Conselheiros. Certifico ser a
presente cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio da Sociedade e que são autênticas, no mesmo livro, as
assinaturas nele apostas. Alberto Corsetti - Secretário. JUCESP nº 4.221/18-7, em 11.01.2018. (a) Flávia R. Britto
Gonçalves - Secretária Geral.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Edital de Convocação da Cooperativa Habitacional Cidadela, inscrita sob o CNPJ
n° 22.159.979/0001-88, com sede a Avenida José Estima Filho, n° 481 - Parque
Santa Barbara, CEP 04863-450 - São Paulo - SP. Convocamos todos os coopera-
dos para a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 11 de Fevereiro de 2018,
na sede da Cooperativa, com a seguinte Ordem do Dia;
Prestação de Contas da Cooperativa acompanhado do parecer do Conselho Fiscal,
referente ao exercício de 2016, composto de:
a) Relatório da Diretoria,
b) Balanço Patrimonial e
c) Parecer do Conselho Fiscal.

COOPERATIVA HABITACIONAL CIDADELA

Diogo Silva Anacleto - Presidente
São Paulo, 30 de Janeiro de 2018

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO CM Nº 9180/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO COM VISTAS AO PREENCHIMENTO
DE VAGAS DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL.
Com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RATIFICO o
parecer da Diretoria Jurídica da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, e AUTORIZO a contratação direta
da instituição especializada – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA – CIEE.

São Caetano do Sul, 29 de janeiro de 2018.
ECLERSON PIO MIELO - PRESIDENTE

Pregão Eletrônico nº 08/2018
Processo nº 46518/17-83

A COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – CODESP, com sede na cidade de Santos/SP, inscrita no CNPJ
sob n.º 44.837.524/0001-07, torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob n.º 08/2018,
do tipo Menor Preço Global, pelo critério da maior porcentagem de desconto a ser aplicado sobre o preço médio
mensal da AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento
de óleo diesel para abastecimento das bombas de incêndio localizadas na Ilha Barnabé e Alemoa e para os maquinários
utilizados na Usina Hidrelétrica de Itatinga, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, tudo em conformidade com o edital e
termo de referência. A abertura da sessão pública para a formulação dos lances está marcada para o dia 15/02/2018,
às 09 horas. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: a partir de 30/01/2018, nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.portodesantos.com.br.

Pedro Henrique de Melo Bacci
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, PORTOS

E AVIAÇÃO CIVIL

KROTON EDUCACIONAL S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF: 02.800.026/0001-40 - NIRE: 31.300.025.187 - Ata da Centésima
Trigésima Sétima Reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de novembro de 2017 - 1. Data, Hora e Local: Em
10 de novembro de 2017, às 07:00 horas, na sede da Kroton Educacional S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Santa Madalena Sofia, 25, 4º andar, sala 01, CEP 30.380-650, Bairro Vila Paris. 2.
Presenças: Presentes, presencialmente ou por meio de conferência telefônica, todos os membros do Conselho de Administração
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Evando José Neiva; Secretário: Leonardo Augusto Leão Lara. 4. Deliberações: Após exame,
discussão e revisão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de
votos e sem ressalvas: (i) Autorizaram a lavratura da ata que se refere a presente Reunião do Conselho de Administração na forma
de sumário. (ii) Aprovaram os resultados e informações financeiras trimestrais (ITR) do trimestre encerrado em 30 de setembro
de 2017, conforme apresentados ao Conselho de Administração e arquivados na sede da Companhia, autorizando ainda a sua
respectiva divulgação, na forma da legislação aplicável. (iii) Aprovaram o pagamento de dividendos intercalares pela Companhia
com base no Lucro Líquido Ajustado da Companhia no terceiro trimestre de 2017, encerrado em 30 de setembro de 2017, após
deduzida a reserva legal, a serem imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativamente ao exercício de 2017, no percentual
de 40% do Lucro Líquido Ajustado, no valor total de R$ 171.317.056,33 (cento e setenta e um milhões, trezentos e dezessete mil,
cinquenta e seis reais e trinta e três centavos), sem incidência de correção monetária e sem retenção do imposto de renda na
fonte na forma da legislação aplicável e ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberará sobre os
resultados do exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. Os dividendos ora deliberados serão distribuídos aos acionistas
na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, observando-se o valor de R$0,1045081823 por
ação ordinária de emissão da Companhia, já deduzidas deste cálculo as ações que se encontram em tesouraria, nesta data.
O pagamento dos dividendos intercalares será efetuado pela Companhia até o dia 27 de novembro de 2017, observando-se
a base acionária da Companhia no encerramento do pregão de 16 de novembro de 2017 (Data de Corte), nos termos do Aviso
aos Acionistas a ser divulgado pela Companhia. A partir do pregão imediatamente subsequente (17 de novembro de 2017),
inclusive, as ações da Companhia negociadas na B3 serão ex-dividendos. Diante da aprovação acima, os membros do Conselho
de Administração decidem por autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e firmar todos e quaisquer
outros documentos necessários que lhe são cabíveis para a execução da deliberação ora aprovada. 5. Encerramento e Lavratura:
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e unanimemente aprovada, foi assinada por
todos os presentes. Assinaturas: Presidente: Evando José Neiva. Secretário: Leonardo Augusto Leão Lara. Conselheiros Presentes:
Gabriel Mário Rodrigues; Evando José Neiva; Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto; Júlio Fernando Cabizuca; Luis Antônio de Moraes
Carvalho; Altamiro Belo Galindo; Bárbara Elisabeth Laffranchi e Nicolau Ferreira Chacur. Extrato da Ata. Confere com a original
lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 10 de novembro de 2017. Assina o documento de forma digital. Leonardo Augusto Leão
Lara. Secretário. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o Registro sob o nº 6394012 em 21/12/2017. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO JARDIM
Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº. 002/2018 - Objeto: contratação de
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de fretamento de veículo(s)
para o transporte de alunos. Abertura: 09/02/2018 às 09:00 horas. Local: Sala de
Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua Presidente Alvares
Florence, nº 373 – Centro, Santo Antônio do Jardim - SP. O edital estará disponível
no site www.sajardim.sp.gov.br, podendo ainda ser solicitado através do e-mail
compras@sajardim.sp.gov.br.

Magda Aparecida dos Reis Zuim – Diretora Administrativa / Licitações e Compras.

SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA/AME MOGI DAS CRUZES, convida as empresas
interessadas em participar do Pregão Eletrônico SE nº 002/2018,

realizado para a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Moto frete Fixo. Para informações e condições de participação
favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado.

Banco Safra S.A.
CNPJ 58.160.789/0001-28 - NIRE 35.300.010.990

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28.4.2017
Data, Hora e Local: Aos 28 dias do mês de abril de 2017, às 11h30, na sede social, Avenida Paulista, 2.100,
Cerqueira César, São Paulo, SP. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Car-
los Alberto Vieira - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. Ordem do Dia: Eleição dos membros
para compor o Conselho Consultivo da Sociedade. Deliberação: Aprovada a reeleição dos membros para com-
por o Conselho Consultivo da Sociedade, senhores: Walton Magalhães de Campos Filho, brasileiro, casado,
engenheiro, RG 3.659.967 SSP/SP, CPF 185.833.858-15, e Edson Marinelli, brasileiro, casado, administrador
de empresas, RG 2.024.411-SSP/RJ, CPF 098.303.407-91, ambos com domicílio na Avenida Paulista, 2.100,
Cerqueira César, São Paulo, SP, CEP 01310-930. Os membros do Conselho Consultivo, ora reeleitos: 1) te-
rão prazo de mandato até a 1a Reunião do Conselho de Administração da Sociedade que se realizar após a
Assembleia Geral Ordinária de 2019, estendendo-se até a posse dos novos Conselheiros que serão eleitos
naquela ocasião; e 2) não estão impedidos, na forma da lei, para o exercício do cargo ao qual foram eleitos e
preenchem as condições previstas no Artigo 2o do Regulamento Anexo II à Resolução no 4.122, de 2.8.2012,
do Conselho Monetário Nacional, tendo apresentado as respectivas declarações e autorizações requeridas pela
aludida norma, que ficam arquivadas na sede da Sociedade, e somente serão empossados em seus cargos após
a homologação de suas eleições pelo Banco Central do Brasil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a
presente Ata lavrada em livro próprio da Sociedade e, lida e achada em tudo conforme, sendo assinada por todos
os presentes. (aa) Carlos Alberto Vieira - Presidente; Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. Carlos Alberto
Vieira - Presidente, Alberto Joseph Safra, David Joseph Safra, Rossano Maranhão Pinto, Silvio Aparecido de
Carvalho e Alberto Corsetti - Conselheiros. Certificamos ser a presente cópia fiel da Ata original lavrada em livro
próprio da Sociedade. Carlos Alberto Vieira - Presidente. Silvio Aparecido de Carvalho - Secretário. JUCESP nº
296.563/17-1, em 30.06.2017. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

A CLARO S.A. comunica aos seus clientes do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na
modalidade Local, que ocorreram falhas na prestação regular do serviço a alguns de seus usuários
das seguintes localidades do Estado de São Paulo:

Localidade Início Término Causa
Sertãozinho 00h24 do dia 26/01/2018 13h37 do dia 26/01/2018 Falhas em equipamentos
Ourinhos 02h57 do dia 26/01/2018 06h52 do dia 28/01/2018 Falhas em equipamentos

A CLARO S.A. adotou imediatamente todas as providências necessárias para a recuperação
do serviço.

COMUNICADO PÚBLICO

Concorrência n.º 003/2017
A Eletrobras Distribuição Rondônia por meio de sua Comissão Permanente de
Licitação – CPL, torna do conhecimento de todos os interessados que a abertura
do Processo Licitatório Concorrência n.º 003/2017, a qual estava adiada sine die
por decisão judicial que determinou a sua suspensão, está com nova data de
abertura marcada para o dia 07/02/2018, às 09 horas, horário de Rondônia, na
sede da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. – CERON, localizada à Avenida
dos Imigrantes, n.º 4137, Sala D-8, Bairro Industrial, Porto Velho-RO, onde o
Edital poderá ser examinado e adquirido gratuitamente e ainda por meio do sitio:
www.eletrobrasrondonia.com.

Porto Velho, 26 de janeiro de 2018
Francisco das Chagas Duarte Calixto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA

MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
O Município de Araras torna público para conhecimento dos interessados que se encontram abertas no
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração as seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018-OBJETO: Aquisição de Cosentyx, destinado a atender Pedido
Administrativo do paciente Anderson de Oliveira Pinheiro, para Secretaria Municipal de Saúde. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: Até as8:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2018. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às
08h30min horas do dia08 de fevereiro de 2018. TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do tempo
aleatório que pode variar de 00:00:01(um segundo) à 00:30:00(trinta minutos), determinado pelo sistema.A
pasta contendooedital e anexo estaráadisposição para leitura e retirada no sitewww.araras.sp.gov.br, no site
www.licitaçoes-e.com.br ou no Departamento de Compras, situado a Rua Pedro Álvares Cabral, nº 83, Centro,
em dias úteis no horário das 9:00 as 16:00 horas.Todas as informações poderão ser obtidas no órgão supra
ou telefone (19) 3547.3107 ou e-mail compras@araras.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018- OBJETO:Registro de preços de serviços de transporte de passageiros,
pelo prazo de 12 meses. ENCERRAMENTO: às 10:00 horasdo dia07 de fevereiro de2018. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 004/2017- OBJETO:Registrar os menores preços de cestas básicas de alimentos tipo I, pelo prazo de
12(doze) meses. ENCERRAMENTO: às 10:00 horasdo dia08 de fevereiro de 2018. As pastas contendo os
editaise demais anexos, estará à disposição dos interessadospara retirada e consulta no Departamento de
Compras, Rua Pedro Alvares Cabral, nº 81, Centro, no horário das 9:00 às 16:00. A pasta também poderáser
obtida no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Araras, endereçowww.araras.sp.gov/licitacao. Todos os
esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Compras, pelo telefone 19.3547.3107 ou pelo
e-mail: compras@araras.sp.gov.br.

Araras, 24 de janeiro de 2018
Bruno Cesar Roza

Secretario Municipal da Administração

Pregão Eletrônico n° 002/2017
ASUPERINTENDÊNCIAREGIONALDAPOLÍCIARODOVIÁRIAFEDERAL torna

público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço, cujo objeto é a contratação de serviços de recolhimento e guarda de veículos
de terceiros objeto de medidas administrativas previstas na Lei 9.503/97, aplicadas
pelos policiais rodoviários federais, bem como de veículos abandonados, avariados,
recuperados e acidentados, inclusive suas cargas, ao longo de rodovias federais sob
circunscrição da SRPRF/DF e áreas de interesse da União, conforme especificações e
quantidade e exigências estabelecidas noEdital e seus anexos.

Oencaminhamento das propostas terá início comadivulgação do aviso deEdital no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 15/02/2018,
horaedataparaaaberturadasessãopública, exclusivamentepormeiodosistema
eletrônico. Todas as referências de tempo noEdital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário oficial de Brasília – DF. OEdital e seusAnexos estarão à disposição
das empresas interessadas, a partir da publicação do Aviso de Licitação resumido no
Diário Oficial da União, dia 30/01/2018 e no endereço: SIA Trecho ¾, lotes 145/155 –
Brasília/DF. Telefone: (61) 3395-5653. Período: De segunda à sexta-feira. Horário: De
08h30màs11h30mede13h30màs16h30m.Os interessadosdeverão trazer suaprópria
mídia para a retirada do arquivo; Siteswww.comprasnet.gov.br.

FELIPELINHARESLUSTOSADACOSTA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

POLÍCIARODOVIÁRIAFEDERAL
SUPERINTENDÊNCIANO
DISTRITOFEDERAL
(UASG: 200141)

MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA

KROTON EDUCACIONAL S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF: 02.800.026/0001-40 - NIRE: 31.300.025.187 - Ata da Centésima
Trigésima Sexta Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de outubro de 2017 - 1. Data, Hora e Local: Em 31
de outubro de 2017, às 07:00 horas, na sede da Kroton Educacional S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, na Rua Santa Madalena Sofia, 25, 4º andar, sala 01, CEP 30.380-650, Bairro Vila Paris. 2. Convocação
e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do § 3º do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, por estar presente a
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, presencialmente ou por meio de conferência telefônica. 3.
Mesa: Presidente: Evando José Neiva; Secretário: Leonardo Augusto Leão Lara. 4. Deliberações: Após exame, discussão e revisão
das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem ressalvas:
(i) Autorizaram a lavratura da ata que se refere a presente Reunião do Conselho de Administração na forma de sumário; (ii)
Aprovaram, nos termos do art. 6º do Estatuto Social, o aumento de capital social da Companhia, nesta data, respeitado o limite do
capital autorizado, mediante o exercício de opções de compra de ações, em observância aos arts. 166 e 171, §3º da Lei 6.404, de 15
de dezembro de 1976 (“LSA”), conforme alterada, outorgadas no contexto do Plano de Opção de Compras de Ações da Companhia.
O aumento de capital será realizado mediante a emissão de 1.982.966 (um milhão, novecentas e oitenta e duas mil, novecentas e
sessenta e seis) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, sendo: (a) 38.278 (trinta e oito mil, duzentas e setenta
e oito) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$5,855 por ação; (b) 1.800.000 (um
milhão e oitocentas mil) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$6,574 por ação; (c)
100.000 (cem mil) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$8,220 por ação, (d) 10.000
(dez mil) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$9,033 por ação; (e) 34.688 (trinta e
quatro mil, seiscentas e oitenta e oito) novas ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$9,737
por ação; totalizando um aumento de R$ 13.307.404,73 (treze milhões, trezentos e sete mil, quatrocentos e quatro reais e setenta
e três centavos), subscrito e integralizado na forma e pelas pessoas nominadas e qualificadas nos Boletins de Subscrição que
ficam arquivados na sede da Companhia. As ações, ora emitidas, participam em igualdade de condições com as demais ações
existentes em relação a todos os benefícios, inclusive na eventual distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio que
vierem a ser declarados pela Companhia, a partir desta data. Quanto ao aumento de capital, ora aprovado, não se aplica direito
de preferência para os acionistas da Companhia, segundo disposto no Artigo 171, § 3º, da LSA. Em decorrência deste aumento de
capital, o capital social da Companhia passa a ser de R$ 4.357.800.849,80 (quatro bilhões, trezentos e cinquenta e sete milhões,
oitocentos mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), dividido em 1.639.438.580 (um bilhão, seiscentas e trinta
e nove milhões, quatrocentas e trinta e oito mil, quinhentas e oitenta) ações, todas ordinárias, escriturais e sem valor nominal.
Diante da aprovação acima, os membros do Conselho de Administração decidem por autorizar a Diretoria da Companhia a praticar
todos e quaisquer atos e firmar todos e assinar quaisquer outros documentos necessários que lhe são cabíveis para a execução
da deliberação ora aprovada. 5. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que,
achada conforme e unanimemente aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: Evando José Neiva.
Secretário: Leonardo Augusto Leão Lara. Conselheiros Presentes: Gabriel Mário Rodrigues; Evando José Neiva; Walfrido Silvino dos
Mares Guia Neto; Júlio Fernando Cabizuca; Luis Antônio de Moraes Carvalho; Altamiro Belo Galindo; Bárbara Elisabeth Laffranchi
e Nicolau Ferreira Chacur. Extrato da Ata. Confere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, 31 de outubro de 2017.
Assina o documento de forma digital. Leonardo Augusto Leão Lara. Secretário. Junta Comercial do estado de Minas Gerais. Certifico
o Registro sob o nº 6477630 em 25/01/2018. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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A presidente do STF (Su-
premo Tribunal Federal),
CármenLúcia, declarou que
o tribunal vai se “apeque-
nar” se aproveitar a conde-
nação do ex-presidente Luiz
Inácio Lula da Silva para re-
discutir a possibilidade de
prisãodecondenadosemse-
gunda instância.
“Nãocreioqueumcasoes-

pecíficogerariaumapautadi-

ferente. Isso seria realmente
apequenar o Supremo”, dis-
senanoitedestasegunda-fei-
ra (29),aoserquestionadaso-
bre o caso do petista.
Aministra indicouque ela

não tomará a iniciativa de
pautar ações que tratam do
tema, mesmo que não te-
nhamrelaçãodiretacomoca-
so de Lula.
“Não temprevisãodepau-

tapara isso.Nãohápautade-
finidaparaumcaso específi-
coquegerariaumasituação”,
afirmou aministra.
Cármen negou que tenha

discutido o assunto com co-
legas do Supremo nos últi-
mos dias. “Não conversei so-
bre esse assunto com nin-
guém.Osministros estão em
recesso”, comentou.

Apresidente doSTFdisse,
no entanto, que umministro
podeprovocaradiscussãoso-
bre o tema ao levá-lo à Presi-
dência. “Se acontecer de al-
guém levar emmesa, é outra
coisa, não é pauta do presi-
dente”, argumentou.
Cármen Lúcia não deta-

lhou esse cenário por consi-
derá-lo hipotético.
As declarações da presi-

dente do STF foram dadas
em um jantar com jornalis-
tas e empresários organiza-
do pelo site “Poder 360”, em
Brasília. A Folha foi um dos
convidados.
O ex-presidente Lula foi

condenado a 12 anos e um
mês de prisão no dia 24 pelo
TRF (Tribunal Regional Fe-
deral) da 4ª Região, em Por-

to Alegre, pelos crimes de
corrupção e lavagem de di-
nheiro no caso referente ao
tríplex do Guarujá.
O entendimento atual do

STF,de2016,permiteaprisão
de condenados em segunda
instância, como é o caso do
ex-presidente.
Após o julgamento do pe-

tista, cresceunos bastidores
do Supremo a discussão so-
bre uma nova votação acer-
ca desse tema.
Há duas ações com o mi-

nistro Marco Aurélio Mello
que tratam do assunto.
ComoaFolhamostrouem

reportagempublicadanoúl-
timo sábado (27), reservada-
mente ganha força a hipóte-
se, no cenário de nova vota-
ção, de a maioria do plená-

rio do STF alterar a regra em
vigor, interpretando que se-
rá preciso esperar umadeci-
são do STJ (Superior Tribu-
nal de Justiça) para que a
sentença seja aplicada.
Seria uma saída que, na

avaliação de ministros, po-
deriamudar oplacar aperta-
do de 6 a 5 na votação que
decidiu pela autorização de
prisão após condenação em
segunda instância.
Entre esses seis votos es-

tavaodeGilmarMendes,que
já disse ser favorável a essa
solução pelo STJ.
Cármen ressaltou sua po-

sição sobre o assunto a favor
do atualmodelo, comprisão
após julgamento em segun-
da instância—ouseja, eladi-
ficilmente mudaria seu voto

em novo julgamento.

FICHA LIMPA
A presidente do STF afir-

mouaindaqueconsidera“pa-
cificado” o entendimento do
Supremosobreaaplicaçãoda
LeidaFichaLimpa,sanciona-
daem2010pelopróprioLula,
que torna inelegível quem foi
condenado por colegiado em
segunda instância.
O caso do petista deve ser

objeto de discussão no TSE
(TribunalSuperiorEleitoral).
O PT afirma que vai levar

até a campanha a intenção
de lançar Lula candidato à
Presidência da República.
Carmen Lúcia, entretanto,
diz que considera “difícil”
umanova interpretaçãoelei-
toral a respeito do tema.

Aministra indicou
aindaquenão tomará
a iniciativadepautar
debate sobreaquestão
noplenáriodo tribunal

Para presidente do Supremo, debater a regra da segunda instância em razãode caso específico seria ‘apequenar’ a corte

Cármendiz ser contra reverprisãoporLula


